
 

 

 

 

 

 

 

MANOEL APARECIDO NAZÁRIO 

 

INDICAÇÃO N˚ 061/2025 

Senhor Presidente, 

                       Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal José Antônio 

Dubiella, a presente Indicação para que sejam tomadas as devidas providências 

no sentido de murar no CMEI Professora Mirian Lopes Ramos. 

                                             Justificativa 

                      Sabendo que a nossa única creche é cercada apenas por 

alambrado, sugiro a construção de um muro em torno de todo o terreno pois esta 

é uma medida essencial para garantir segurança, organização e tranquilidade 

tanto para as crianças quanto para os profissionais que atuam no local. Um 

espaço fechado e protegido transmite sensação de acolhimento e tranquilidade, 

favorecendo o desenvolvimento infantil. Murar a creche é investir na segurança 

e no bem-estar das crianças, garantindo um espaço protegido e adequado para o 

desenvolvimento educacional e social. 

Sala de Sessões, 18 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

Manoel Aparecido Nazário 

Vereador MDB 

 

 

 


